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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

PARECER AO SUBSTITUTIVO AO  PROJETO DE LEI Nº 081/2025

I - RELATÓRIO

De iniciativa  doVereadorAdiel  Fernandes  de  Oliveira,  vem a  exame destas
Comissões o projeto de lei em epígrafe que Institui o "Dispõe a Política Municipal de Apoio e
Incentivo á Mulher no Esporte no município de Ipatinga e dá outras providências." 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei Orgânica do Município de Ipatinga – LOM, em seu art. 50, prevê que a

iniciativa das leis municipais caberá ao Prefeito Municipal, a qualquer Vereador ou Comissão

da Câmara e ao cidadão.

O seu art. 23 determina a competência da Câmara, com a sanção do Prefeito,

de dispor sobre as matérias de competência do Município e, especialmente:

“I - legislar sobre assuntos de interesse local,
suplementando, se for o caso, as legislações
federal e estadual;

[...]”

 Por sua vez, dentre os objetivos prioritários do Município, elencados em seu o

art. 6°, está o de:

"gerir interesses locais, como fator essencial
de desenvolvimento da comunidade". 

A  proposta  insere-se  no  âmbito  da  competência  legislativa  do  Município,
também, com amparo em nossa atual Carta Magna, conforme o art. 30, I e II, que garante aos
Municípios a  competência para legislar sobre assuntos  de interesse local  e  suplementar  a
legislação federal e estadual no que couber.
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Além disso, o projeto trata de matérias relacionadas à promoção de direitos
fundamentais, à igualdade de gênero, à prática desportiva e ao incentivo à saúde e cidadania ,
todas compatíveis com as competências municipais e os princípios constitucionais.

Aprofundando um pouco mais, o projeto está em consonância com diversos
preceitos constitucionais, notadamente:

 Art. 3º, IV, que define como objetivo fundamental da República promover o bem de
todos, sem preconceitos ou quaisquer formas de discriminação.

 Art. 5º, I, que assegura igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações;
 Art. 6º, que reconhece o lazer/esporte como direito social;
 Art. 217, que estabelece o dever do Estado em fomentar práticas desportivas formais e

não formais;

A proposição também encontra amparo em tratados internacionais ratificados
pelo Brasil, como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
contra a Mulher (CEDAW), ratificado pelo Brasil em 1º de Fevereiro de 1984.

Por fim, a proposição não invade matéria de iniciativa privativa do Executivo,
conforme  jurisprudência  do  STF que  admite  leis  de  iniciativa  parlamentar  que  instituam
políticas  públicas  de  interesse  local,  desde  que  não  interfiram  diretamente  na  estrutura
administrativa ou na organização interna do Poder Executivo.

Portanto,  no  contexto  apresentado a  matéria,  ora  em exame,  não  apresenta
nenhum óbice à sua regular tramitação.

III – CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  se  manifesta  favoravelmente  à  aprovação  do

projeto do ponto de vista  de sua legalidade e  interesse público,  remetendo ao Plenário a

decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 16 de abril de 2025.
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